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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    DIA 27.06.2022 
 
 

Secretário: 

 
Em discussão e votação o VETO PARCIAL N. 021/2022 ao PROJETO DE LEI N. 
198/2021, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES, capeado pela 
Mensagem n.º 025/2022, que “INSTITUI o Banco de Dados Municipal de Animais 
Esterilizados no município de Manaus e dá outras providências”. 

{Parecer da 2ª Comissão favorável ao Veto} 

 

Presidente:  

Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Veto mantido. (ou Veto rejeitado) 
 
 
 
 

Secretário: 

 
Em discussão e votação o VETO TOTAL N. 022/2022 ao PROJETO DE LEI N. 
221/2021, de autoria do Vereador MARCEL ALEXANDRE, capeado pela 
Mensagem n.º 026/2022, que “DISPÕE sobre o agendamento telefônico, por 
aplicativo ou pelo site da Prefeitura Municipal de consultas médicas para pacientes, 
previamente cadastrado nas Unidades Básicas de Saúde, centro de saúde ou posto do 
Programa de Saúde da Família do Município de Manaus”. 

{Parecer da 2ª Comissão favorável ao Veto} 

 

Presidente:  

Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Veto mantido. (ou Veto rejeitado) 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 057/2022, que “ALTERA a Lei n. 2.299, de 26 de março 
de 2018, e dá outras providências. [Alteração de nível da Escola Municipal Maria 
Raimunda Marques Brasil]”.  
 

Art. 1.° Fica alterado o Anexo Único da Lei n. 2.299 de 26 de março de 2018, que passa a vigorar de acordo 
com o Anexo Único desta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 264/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 058/2022, que “ALTERA a Lei n. 1.448 de 20 de abril de 
2010, e dá outras providências. [Alteração do número de salas de aula 
da Esc. Mun. Gilberto Rodrigues dos Santos]”.  
 

Art. 1.º Fica alterado o item 19 da Lei n. 1.448 de 20 de abril de 2010 que passa a vigorar com a redação 
conforme o Anexo Único desta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 265/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “ASSEGURA a prioridade de matrícula de aluno, cujos pais ou responsáveis 
sejam idosos ou pessoas com deficiência, em escola municipal pública próxima de sua 
residência, conforme especifica”. 
 
Art. 1.º Fica assegurada à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam idosos ou pessoas com 
deficiência a prioridade de vaga em escola pública mais próxima de sua residência.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 118/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, 
que “DISPÕE sobre as regras para identificação de alimentos transgênicos por 
empresas que comercializam refeições perecíveis no município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º As empresas que comercializam e servem alimentos preparados perecíveis informarão, em seus 
estabelecimentos, sobre a utilização de insumos transgênicos em sua produção.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 170/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ 
ANDRADE, que “ESTABELECE dever do Município de prestar assessoria jurídica 
gratuita para membros da Guarda Municipal de Manaus que sofrem processo judicial 
por conta do desempenho de suas funções”. 
 
Art. 1.° O Município prestará assistência judiciária aos membros da Guarda Municipal de Manaus (GMM) 
que, por conta do exercício de suas funções, forem processados no âmbito civil, criminal ou administrativo.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 176/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 

 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador LISSANDRO 
BREVAL, que “DISPÕE sobre a criação do Programa Empreendedor Rural (Proer), 
destinado a promover a educação financeira e empreendedora rural no âmbito do 
município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica criado o Programa Empreendedor Rural (Proer), com a finalidade de promover o desenvolvimento 
da educação financeira e empreendedora para a população rural no âmbito do município de Manaus.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 182/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOELSON SILVA, que 
“DETERMINA prazo para a entrega de diplomas expedidos pelas instituições de 
ensino superior na cidade de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica determinado o prazo de sessenta dias para a entrega de diplomas expedidos pelas instituições de 
ensino superior (IES) aos graduados, contado da data de colação de grau, na cidade de Manaus.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 192/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 

 

 

 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCEL 
ALEXANDRE, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Jiquitaia e dá 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Jiquitaia, associação civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 10.716.467/0001-96, com sede e 
foro na cidade de Manaus, localizado na Rua Santo Antônio, n. 309, Bairro Coroado, CEP 69.080-000.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 194/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DIEGO AFONSO, que 
“INSTITUI o Selo Empresa Amiga da Mulher às empresas que cumprirem metas de 
valorização da plena vivência da mulher no ambiente de trabalho”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Selo Empresa Amiga da Mulher às empresas que cumprirem metas de valorização da 
plena vivência da mulher no ambiente de trabalho, com o objetivo de premiar práticas relacionadas a políticas 
para mulheres, desenvolvidas por empresas privadas, no âmbito do município de Manaus.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 199/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
308/2021, de autoria do Vereador IVO NETO, que “ALTERA o art. 11 da Lei nº 
1.242, de 08 de maio de 2008, que dispõe sobre Política Municipal de Atendimento aos 
Direitos da Criança e do Adolescente e insere a exigência de comprovação de 
experiência no processo de seleção de escolha do conselho tutelar”. 
 
Art. 1º. O art. 11, da Lei nº 1.242, de 08 de maio de 2008, que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento 
aos Direitos da Criança e do Adolescente, estabelece normas para a sua adequada aplicação, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
382/2021, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, e à Emenda 01, que 
“DISPÕE sobre a separação e a destinação final dos resíduos recicláveis descartados 
pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública direta e indireta do Município 
de Manaus, na forma que especifica”. 
 
Art. 1º Torna obrigatória a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Manaus, na fonte geradora, e a sua destinação às 
associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis são reguladas pelas disposições desta Lei. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
424/2021, de autoria do Vereador AMOM MANDEL, que “DISPÕE sobre a criação 
do Museu Virtual no Município de Manaus”. 
 
Art. 1º - Fica criado o Museu Virtual de Manaus, que obedecerá às disposições contidas nesta Lei. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
440/2021, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, que “DISPÕE sobre a 
obrigatoriedade dos funcionários da Rede de Educação, pública e privada, no âmbito 
do Município de Manaus, realizarem comunicação de maus-tratos sofridos por 
menores”. 

 
Art. 1.º Os funcionários da Rede de Educação, pública ou privada, devem comunicar ao Conselho Tutelar, ou 
a autoridade policial e/ou juizado da infância e adolescência a suspeita ou constatação de maus-tratos contra 
menores. 
. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
451/2021, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, que “DISPÕE 
sobre o Programa Pintando a Escola na rede pública municipal de ensino da cidade de 
Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1º - Fica instituído o Programa Pintando a Escola na rede pública municipal de ensino. 
§1º - O fundamento primordial do Programa Pintando a Escola é a promoção e implantação das atividades 
artísticas de pintura nas paredes e muros internos das escolas. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 



9 

 

 

 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 019/2022, de autoria do Vereador 
FRANSUÁ, subscrito pelo Vereador EVERTON ASSIS, que “CONCEDE a 
Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao Excelentíssimo Senhor Roberto Maia Cidade 
Filho, Presidente da Assembleia Legislativa do Amazonas, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao Excelentíssimo Senhor Roberto Maia Cidade 
Filho, Presidente da Assembleia Legislativa do Amazonas, com base no art. 173, inciso IV, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à cidade 
de Manaus e sua gente. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado o parecer. 
Em discussão única.  
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 

 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 022/2022, de autoria do Vereador 
DAVID REIS, subscrito pelo Vereador JOÃO CARLOS, que “CONCEDE a 
Medalha de Ouro Josué Cláudio de Souza, na área do Serviço Público ao Diretor-
Presidente do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amazonas (Ipem-AM), Sr. 
Márcio André Oliveira Brito”. 
 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Josué Cláudio de Souza, na área do Serviço Público, ao Diretor-
Presidente do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amazonas (Ipem-AM), Sr. Márcio André Oliveira 
Brito, com base no art. 174, inciso IX, do Regime Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade manauara. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado o parecer. 
Em discussão única.  
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 

 


